
PREFEITURA MUNICIPAL DE LOREN
E S TA D O  DE SAO  P A U LO

FIs. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

a P O R T A R I A  NS 7.02A a

0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

R E 5 0 L W E :

Dispensar o servidor MARCOS RIBEIRO DA SILVA, Re
gistro n6 2.126, da função de Guarda, Referência "SIM, no re
gime da Consolidação das Leis do Trabalho, C.L.T., do quadro 
do Pessoal Variável desta Prefeitura Municipal, a partir de 
28 de julho de 1908.

Registre-se e cumpra-se.
P.M. de Lorena, 20 de julho de 1908.

CARLOS MARCONDES
Prefeito/Mlunicipal =

Registrada no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração desta Prefeitura Mun^ 
cipal e publicada no Paço Municipal aos 28 de julho de 1908.

TVcuicb 7̂
MARIA ANTONIA PEREIRA 

Encarregada do Setor de Serviços Gerais


